
CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

ANEXO I

TERM O  DE REFERÊNCIA

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GRAVAÇÃO E EDIÇÕES EM FORMATO DIGITAL, DAS 

SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂM ARA MUNICIPAL DE 

IN H AM BU PE/BA , COM  TRANSMISSÃO AO VIVO V IA  FACEBOOK E INSTAGRAM.

JUSTIFICATIVA

A p re sen te  c o n tra ta ç ã o  te m  p o r o b je to  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GRAVAÇÃO E 

EDIÇÕES EM FORMATO DIGITAL, DAS SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA 

CÂMARA M UNIC IPAL DE IN H AM BUPE/BA, COM TRANSMISSÃO AO VIVO V IA  FACEBOOK E INSTAGRAM.

A ju s t if ic a t iv a  para a co n tra ta çã o  d e co rre  da necessidade de assegurar am p la  p u b lic id a de , tra nsp a rê nc ia  e 

acesso à in fo rm a çã o  dos a tos leg is la tivos, g a ra n tin d o  que  a popu lação  possa a com pa nh a r, em  te m p o  real e 

p o s te r io rm e n te  p o r m e io  de  a rq u ivo s  d ig ita is , tod a s  as de libe rações, deba tes  e a tiv id a d e s  p a rlam en ta res  

desenvo lv idas  no  â m b ito  da Casa Legisla tiva.

C ons ide rando  o a u m e n to  express ivo  da dem anda  p o r com un icação  d ig ita l e o  fo r ta le c im e n to  dos m ecan ism os 

de tra n sp a rê n c ia  púb lica , destacam -se  co m o  essencia is:

•  transm issão  ao v ivo  das sessões leg is la tivas em  p la ta fo rm a s  d ig ita is  de g ra nd e  a lcance;

•  g ravação com  q u a lid a d e  técn ica  adequada (á u d io  e v ídeo ) para re g is tro  o fic ia l dos tra b a lh o s ;

•  ed ição  e d ispo n ib iliza ção  p o s te r io r do  co n te ú d o  em  fo rm a to  d ig ita l;

•  o rgan ização  e a rq u iv a m e n to  do  m a te r ia l a ud iov isua l para fin s  in s titu c io n a is  e h is tó ricos ;

•  a m p liação  do  acesso da popu lação  às a tiv ida d es  p a rlam en ta res , inc lus ive  para aque les  que  não podem  

co m p a re ce r p re se n c ia lm e n te ;

•  fo r ta le c im e n to  da com un icação  in s titu c io n a l e da p a rtic ip a çã o  c idadã p o r m e io  das redes sociais.

A p res tação  de serv iços especia lizados m ostra -se  necessária em  razão da co m p le x id a d e  técn ica  envo lv id a , que 

exige  e q u ip a m e n to s  adequados, co n h e c im e n to  específico  em  cap tação  e ed içã o  aud io v isu a l, bem  com o  

d o m ín io  das fe rra m e n ta s  de  transm issão  ao v ivo  nas p la ta fo rm a s  d ig ita is , assegurando  e s ta b ilid a de , qua lid a de  

de im agem  e som , e co n tin u id a d e  das transm issões sem in te rru p çõ e s .

Ressalta-se, a inda , que  a e s tru tu ra  a tu a lm e n te  d ispon íve l não  d ispõe  de e qu ip e  técn ica  especia lizada nem  de 

m e ios  su fic ie n te s  para  g a ra n tir  pad rão  p ro fiss ion a l de  gravação, ed ição  e tra nsm issão , o  que  pode 

c o m p ro m e te r  a q u a lid a d e  da d ivu lgação  dos a tos  o fic ia is  e, c o n se q u e n te m e n te , o p rin c íp io  da p ub lic idade .

QUANTITATIVO S, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Ite m D escrição U n id . Q td V . u n i t V . to ta l

• e s t im a d o e s tim a d o
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CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  E S P E C IA L IZA D A  P A R A  

G R A V A Ç Ã O  E ED IÇ Õ ES E M  F O R M A T O  D IG IT A L , D A S  

SESSÕES LEG IS LA TIVA S  O R D IN Á R IA S , 

E X T R A O R D IN Á R IA S  E SOLENES D A  C Â M A R A

01
M U N IC IP A L  DE IN H A M B U P E /B A , C O M  T R A N S M IS S Ã O  

A O  V IV O  V IA  F A C E B O O K  E IN S T A G R A M
mês 09 R$ 5 .069 ,45 R$ 4 5 .6 2 5 ,0 2

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo  de  execução  é de  09 (nove) meses, co n ta do s  d o  re c e b im e n to  da N ota  de E m penho, da ass ina tu ra  do 

C o n tra to  ou  in s tru m e n to  e qu iva le n te .

A p res tação  dos serv iços d e ta lh a d o s  acim a será rea lizada na sede da C o n tra tan te .

0  o b je to  será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, m e d ia n te  te rm o  assinado pe lo  responsáve l des ignado  para 

a co m p a n h a m e n to  e fisca lização.

Os serv iços p o d e rã o  se r re je itad o s , no to d o  ou em  pa rte , q u a n do  em  d esaco rdo  com  as especificações 

co ns ta n te s  nes te  T e rm o  de R eferência  e na p ro po s ta , d e ve n d o  ser, se possível, re e xecu tad o s  no  prazo de 02 

(do is) d ias co rrid o s , a c o n ta r da n o tif ica çã o  da co n tra ta d a , às suas custas, sem  p re ju ízo  da ap licação  das 

penalidades.

O o b je to  será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, m e d ia n te  te rm o  assinado p e lo  G es to r responsáve l pe lo  

a co m p a n h a m e n to  da obrigação , após 02 (do is) d ias co rrid o s , co n ta do s  do  re c e b im e n to  p ro v isó rio .

O prazo para re c e b im e n to  d e fin it iv o  pode rá  ser e s te n d id o , caso necessário , a f im  de  g a ra n tir  m a io r poss ib ilidade  

ao c o n tra ta n te  de ve rifica ção  da adequação  d o  serv iço  co n tra ta d o .

A A d m in is tra çã o  re je ita rá , no to d o  ou em  pa rte , o o b je to  e xecu tado  em  desaco rdo  com  os te rm o s  descritos  

neste  T e rm o  de R eferência .

O re c e b im e n to  d o  o b je to  não exc lu irá  a re sp on sab ilida d e  c iv il pela so lidez e pela segurança do  serv iço  nem  a 

re sp on sab ilida d e  é tic o -p ro fis s io n a l pela p e rfe ita  execução do  co n tra to .

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO C O M O  U M  TODO

A so lução  p ro p o s ta  cons is te  na co n tra ta çã o  de em presa  especia lizada na p res tação  de serv iços de cap tação  de 

á ud io  e v ídeo , g ravação, ed ição  e transm issão  d ig ita l ao  v ivo  das sessões leg is la tivas  da Câm ara M u n ic ip a l de 

Inh a m b u p e /B A , in c lu in d o  sessões o rd iná ria s , e x tra o rd in á r ia s  e so lenes, com  d isp o n ib iliza çã o  s im u ltâ ne a  nas 

p la ta fo rm a s  d ig ita is  in s titu c io n a is , e spe c ia lm e n te  Facebook e Instagram .

A c o n tra ta çã o  visa g a ra n tir  a p ub lic idade , tra nsp a rê nc ia  e acess ib ilidade  das a tiv id a d e s  leg is la tivas, p oss ib ilita n d o  

à popu lação  a com pa nh a r, em  te m p o  rea l o u  p o s te r io rm e n te , os d eba tes , vo ta çõ e s  e d em a is  a tos  rea lizados no 

p le n á rio  da C âm ara M u n ic ip a l.

A so lução  co m p re e n d e  a d ispo n ib iliza ção  de e s tru tu ra  técn ica  co m p le ta , co m p os ta  p o r e q u ip a m e n to s  

p ro fiss ion a is  de  cap tação  de im agem  e á ud io , s is tem as de tra nsm issão  ao v ivo  (s tre a m in g ), bem  com o  e qu ipe  

técn ica  q ua lifica d a  para ope ração , gravação, ed ição  e g e re n c ia m e n to  das transm issões.

Nesse se n tid o , caberá  à em presa  c o n tra ta d a  rea liza r, e n tre  o u tra s  a tiv idades: 

captação  p ro fiss io n a l de  á ud io  e v ídeo  das sessões leg is la tivas; 

ope ração  de câm eras e e q u ip a m e n to s  de gravação;

transm issão  ao v ivo  (s tream ing ) das sessões nas redes sociais in s titu c io n a is  da C âm ara M u n ic ip a l, e spec ia lm en te  

Facebook e Ins tag ram ;

ed ição  e tra ta m e n to  do  m a te r ia l a ud iov isua l g ravado;

11
Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 Telefax (75) 3431-2102 /  3339/3306

E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

d ispo n ib iliza ção  do  co n te ú d o  d ig ita l g ravado  para p o s te r io r  consu lta  e a rq u iv a m e n to ; 

su p o rte  té c n ic o  d u ra n te  to d a  a rea lização das sessões.

A so lução  deve rá  g a ra n tir  qua lid a de  técn ica  adequada de im agem  e som , e s ta b ilid a d e  da transm issão  ao v ivo  e 

c o m p a tib ilid a d e  com  as p la ta fo rm a s  d ig ita is  u tilizadas  pe la  C âm ara M u n ic ip a l, assegu rando  q ue  as transm issões 

o co rra m  de fo rm a  co n tín ua , sem  in te rru p çõ e s  indev idas.

A d ic io n a lm e n te , a em presa  co n tra ta d a  deverá  assegurar que  to d o s  os a rq u ivo s  de  gravação sejam  

d ispo n ib iliza d o s  à A d m in is tra çã o  em  fo rm a to  d ig ita l co m p a tíve l com  os s is tem as de a rm a ze n a m e n to  e d ivu lgação  

in s titu c io n a l, p o ss ib ilita n d o  sua u tiliza ção  em  a rqu ivos  o fic ia is , p o rta is  in s titu c io n a is  e redes sociais.

A execução dos serv iços deverá  o c o rre r d u ra n te  tod a s  as sessões leg is la tivas rea lizadas no p le n á rio  da Câmara 

M u n ic ip a l, in c lu in d o  sessões o rd iná ria s , e x tra o rd in á r ia s  e so lenes, re sp e ita n d o  o ca le n d á rio  le g is la tivo  e even tua is  

convocações e x tra o rd in á ria s .

A so lução  p ro p o s ta  apresen ta -se  com o  a a lte rn a tiv a  m ais adequada  para a te n d e r às necessidades da

A d m in is tra çã o , um a vez que  p e rm ite :

a m p lia r a tra n sp a rê n c ia  das a tiv idades  leg is la tivas;

fa c ilita r  o  acesso da popu lação  às in fo rm a çõ e s  in s titu c io n a is ;

re g is tra r de  fo rm a  p e rm a n e n te  os a tos do  P oder Leg is la tivo ;

p ro m o v e r m a io r in te raçã o  e n tre  a Câm ara M u n ic ip a l e a sociedade.

Dessa fo rm a , a co n tra ta çã o  de em presa  especia lizada assegura que  os serv iços se jam  p res tados  com  q ua lidade  

técn ica , e fic iên c ia  e c o n tin u id a d e , c o n tr ib u in d o  para o fo r ta le c im e n to  da p ub lic id a d e  dos a tos  leg is la tivos  e para o 

a te n d im e n to  ao  p rin c íp io  da tra n sp a rê n c ia  da A d m in is tra çã o  Pública.

PREÇO ESTIMADO

O cus to  e s tim a d o  to ta l da co n tra ta çã o  é de R$ 45.625,02 (q u a re n ta  e c inco  m il, se iscen tos e v in te  e c inco  reais e 

e do is  cen tavos), c o n fo rm e  pesquisa de preço  anexa.

Para d e fin içã o  do  q u a n tita t iv o , fo ra m  analisadas as necessidades des te  ó rgão , bem  co m o  fo ra  p o n d e ra d o  a 

poss ib ilidade  de um a m argem  p ru d e n te  de a u m e n to  de q u a n tita t iv o  em  razão da expansão  dos serviços 

p úb licos  p restados.

CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS

Os serv iços a se rem  p res tados na p re sen te  d ispensa de lic ita çã o  e nq u ad ra m -se  na d e fin içã o  de serviços 

ca rac te rizados co m o  com uns, te n d o  em  v is ta  que  possuem  ca racte rís ticas te c n ic a m e n te  padron izadas, de 

a fe rição  s im p les, cu jos  pad rões de d ese m p en h o  são o b je tiv a m e n te  d e fin id o s  p o r m e io  de espec ificações usuais 

do  m ercado .

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

C onstituem  obrigações do Contratante:

a) R eceber o o b je to  no  prazo e cond ições  es tabe lec idas  no  T e rm o  de Referência;

b) Pagar as o b rigações  fin an ce ira s  d e n tro  dos prazos es tabe lec idos  em  co n tra to ;

c) C o m un ica r à CONTRATADA, q u a lq u e r ir re g u la r id a d e  na execução do  c o n tra to  e in te r ro m p e r  im e d ia ta m e n te  

a p restação, se fo r  o caso;

d) C u m p rir e faze r c u m p r ir  o d ispos to  nas cláusu las des te  T e rm o  de Referência.

e) P resta r as in fo rm a çõ e s  e esc la rec im en tos  p e rtin e n te s  que  venham  a se r so lic itados.

f) F iscalizar o c u m p rim e n to  do  co n tra to .

g) C o m u n ica r o fic ia lm e n te  à C on tra tada  q u a isq u e r fa lhas  ve rifica da s  que  ve nham  a in fr in g ir  cláusulas 

c o n tra tu a is , e sp e c ia lm e n te  no  que  se re fe re  às obrigações da c o n tra ta d a  p rev is tas  no  ite m  a n te r io r.

h) M e n su ra r, q u a n tif ic a r  e p re c ifica r q u a isq u e r danos causados ao p a tr im ô n io  p úb lico , q u a n d o  te n h a m  sido 

causados pe los co lab o ra do re s  da C o n tra tada  d u ra n te  o p rocesso de execução dos serv iços, para se fo r  o caso, 

faze r a re te n çã o  desses va lo res  p o r ocasião dos pagam en tos , se ap licada  à pena lid ad e  p re v is ta  no  C ontra to .

i) R eter, p o r ocasião  de  cada p ag am en to , os va lo re s  de cada p en a lidade , caso ve n h a m  a ser ap licadas de acordo
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com  o  p re v is to  no c o n tra to .

j)  A  A d m in is tra çã o  não responde rá  p o r q u a isq u e r com prom issos  assum idos pela C o n tra ta d a  com  te rce iro s , 

a inda que  v in cu la d o s  à execução da p re sen te  co n tra ta çã o , bem  com o  p o r q u a lq u e r d an o  causado a te rce iro s  

em  d eco rrê n c ia  de a to  da C on tra tada , de  seus em pregados, p re po s tos  ou  subo rd inados .

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

C onstituem  obrigações da C ontratada, d en tre  outras:

a) P resta r os serv iços, o b je to  do  c o n tra to , c o n fo rm e  especificações, prazos e local co ns ta n te s  no T e rm o  de 

Referência;

b) C u m p rir to d a s  as obrigações co ns ta n te s  no  T e rm o  de R eferência , seus anexos e sua p ro p o s ta  de  preços, 

assum indo  e xc lus ivam en te  seus riscos e as despesas d e co rre n te s  da boa e p e rfe ita  execução  do  o b je to .

c) M a n te r, d u ra n te  to d a  a execução do  c o n tra to , em  c o m p a tib ilid a d e  com  as o b rigações  assum idas, to d a s  as 

cond ições  de h a b ilita çã o  e q ua lificação  exig idas na lic itação ;

d) A C o n tra ta d a  obe d ece rá  às norm as e os p ro c e d im e n to s  in te rn o s  a tin e n te s  às ro tin a s  d iá rias  da C o n tra tan te .

e) A ca ta r as o rie n ta çõ e s  da a dm in is traçã o , su je ita n d o -se  a m ais am p la  e ir re s tr ita  fisca lização , p re s ta n d o  os 

e sc la rec im en to s  so lic ita do s  e a te n d e n d o  às rec lam ações fo rm u la d a s .

f) R esponsab ilizar-se  d ire ta m e n te  pe los danos causados a a d m in is tra çã o  e a te rc e iro s , inc lus ive  no  que  se 

re fe re  a execução  d ire ta  das a tiv ida d es  p ro fiss iona is  re fe rid a s  neste  p ro c e d im e n to , d e co rre n te s  da sua 

cu lpa  ou  d o lo , apu ra do s  após o re g u la r p rocesso a d m in is tra tiv o ;

g) R econhecer os d ire ito s  da a dm in is tra çã o  em  caso de rescisão un ila te ra l;

h) C o m un ica r à c o n tra ta n te  q u a lq u e r a n o rm a lid a d e  que  in te r f ira  no bom  a n d a m e n to  dos serviços.

i) A rca r com  to d o s  os encargos sociais e tra b a lh is ta s , p re v is tos  na legis lação v ig e n te , e de q u a isq u e r o u tro s  em  

d eco rrê n c ia  da sua co nd içã o  de e m p reg a do ra , no  que  d iz re sp e ito  aos seus co lab o ra do re s ;

j)  R esponsab ilizar-se  p o r q ua isq ue r ac iden tes  de que  ve nham  a serem  v ítim a s  os seus co lab o ra do re s  em 

serv iço , c u m p rin d o  to d a s  as suas obrigações q u a n to  às le is tra b a lh is ta s  e p re v ide n c iá ria s  e lhes assegurando  as 

dem a is  ex igênc ias para o exerc íc io  das a tiv idades;

k) C o m un ica r im e d ia ta m e n te  e p o r e sc rito  a A d m in is tra çã o  M u n ic ip a l, a través  do  re sp e c tivo  fisca l do  c o n tra to , 

q u a lq u e r a n o rm a lid a d e  ve rifica da , inc lus ive  de  o rd em  fu n c io n a l, para que  se jam  ado tad a s  as p rov idênc ias  de 

regu la rização  necessárias;

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

P oderão e n v ia r P ropostas de  Preços as em presas do  ram o  de a tiv ida d es  do  o b je to  da co n tra ta çã o , m u n ida  da 

d o cu m e n ta çã o  de H ab ilitação , e que  não e s te jam  im ped idas  de  lic ita r  com  o p o d e r púb lico .

DA HABILITAÇÃO:

H abilitação Jurídica

A to  C o n s titu tiv o  ou  C o n ta to  Social com  suas e ven tua is  a lte rações, d e v id a m e n te  reg is trados , acom panhados, 

q u a n do  fo r  o caso, dos d o cu m e n to s  so c ie tá rio s  c o m p ro b a tó r io s  de e le ição  ou des ignação  e in ve s tid u ra  dos 

a tua is  a d m in is tra d o re s .

D ecre to  de  a u to riza ção , no  caso de em presa  ou soc iedade  e s trange ira  em  fu n c io n a m e n to  no  País, e a to  de 

r e g is t r o  o u  a u t o r iz a ç ã o  p a r a  f u n c io n a m e n t o  e x p e d id o  p e lo  ó r g ã o  c o m p e t e n t e ,  q u a n d o  a  a t iv id a d e  a s s im  o  e x ig ir .
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D o cum en to  de  id e n tif ica çã o  dos sócios e do  seu a d m in is tra d o r.

Prova de inscrição  no C adastro  N ac iona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de re g u la rid a d e  p e ra n te  as Fazendas N aciona l do  d o m ic ílio  ou  sede do  lic ita n te .

Prova de re g u la rid a d e  p e ra n te  a Fazenda Estadual do  d o m ic ílio  ou  sede do  lic ita n te .

Prova de re g u la rid a d e  p e ra n te  a Fazenda M u n ic ip a l do  d o m ic ílio  ou  sede do  lic ita n te .

Prova de re g u la rid a d e  p e ra n te  o Fundo de G aran tia  p o r T e m p o  de Serviço (FGTS);

Prova de inex is tênc ia  de  d é b ito s  in a d im p lid o s  p e ra n te  a Justiça do  T ra b a lh o , m e d ia n te  a ap resen tação  de 

c e rtid ã o  nega tiva  (CNDT).

C e rtid ão  nega tiva  de fa lênc ia  e co nco rd a ta  e recupe ração  ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia l exped ida  pe lo (s) ca rtó rio (s ) 

d is tr ib u id o r(e s ) da sede da p ro p o n e n te .

C om provação  de a p tid ã o  m e d ia n te  ap resen tação  de A te s ta d o  fo rn e c id o  p o r pessoa ju ríd ic a  de  d ire ito  p úb lico  

ou  p riva do , em  n om e  do  INTERESSADO, re fe re n te  à execução do  o b je to  da p re tensa  c o n tra ta çã o .

D eclaração de que  não p e rm ite  o tra b a lh o  n o tu rn o , pe rigoso  ou in sa lub re  a m e n o re s  de  d e z o ito  anos e de 

q u a lq u e r tra b a lh o  a m e n o re s  de dezesseis anos, sa lvo  na co nd içã o  de aprend iz , a p a r t ir  de  q u a to rze  anos, 

c o n fo rm e  m o d e lo  ANEXO II.

D eclaração de que  cu m p re  as exigências de reserva  de cargos para Pessoas com  D e fic iênc ia  - PCD e para 

re a b ilita d o  da P rev idênc ia  Social, p rev is tas em  lei e no rm as  específicas, c o n fo rm e  m o d e lo  ANEXO III; 

D eclaração de que  não está incurso  nos im p e d im e n to s  de que  tra ta  o a rt.1 4  da Federa l n® 14 .1 33 /20 2 1 , 

c o n fo rm e  m o d e lo  ANEXO IV;

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Será cons ide rada  m ais van ta josa  a p ro po s ta  que  a p rese n te  o m e n o r p reço  e que  a te n d a  a to d o s  os re q u is ito s  da 

con tra tação .

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o p reço  p ac tu ad o  c o n fo rm e  p ro po s ta  de  preços env iada , desde que  a 

m esm a te n h a  s ido  cons ide rada  a ve nce d ora , e este ja  co m p a tíve l com  os preços p ra tica d o s  no m ercado , nos 

te rm o s  da p ro p o s ta , anexa a este  processo de Dispensa de L ic itação, bem  co m o  após a e fe tiv a  p restação  de 

serv iços do  o b je to  do  c o n tra to , e fe tiv a m e n te  execu tados e ace itos pela c o n tra ta n te , c o n fo rm e  ap resen tação  de 

n o ta  fisca l e c e rtid õ e s  de regu la ridades fisca l e tra b a lh is ta .

O pag a m en to  será e fe tu a d o  a través  de T rans fe rênc ia  E le trôn ica  em  C onta C o rre n te  de t itu la r id a d e  do 

fo rn e c e d o r, a té  10 (dez) d ias co rrid o s  após a ap resen tação  da N o ta  F isca l/Fa tu ra  e d e v id a m e n te  a tes tada .

H avendo a lgum a pendênc ia  im p e d itiv a  do  p ag am en to , o p razo  flu irá  a p a r t ir  de  sua regu la rização  p o r p a rte  da 

CONTRATADA.

A a tua lização  m o n e tá ria  dos pagam en tos  dev idos  pela A d m in is tra çã o , em  caso de m o ra , será ca lculada 

co ns id e ra nd o  a d a ta  do  ve n c im e n to  da ob riga çã o  e do  seu e fe t iv o  pagam en to , de  a co rdo  com  a va riação  do 

INPC do  IBGE p ro  ra ta  te m p o re .

REVISÃO E REAJUSTAMENTO

O v a lo r do  c o n tra to  pode rá  ser re a jus ta do  a cada 12 (doze) meses, to m a n d o -se  p o r base o  índ ice  N aciona l de 

Preços ao C o n su m id o r - INPC/IBGE, ou  na sua fa lta , de a co rdo  com  o  índ ice  que  le g a lm e n te  v ie r  a lhe  subs titu ir.

A rev isão  de p reços, nos te rm o s  do  a rt. 124, II, d - Lei Federa l 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , p o r a co rd o  e n tre  as partes, para 

re s tab e lece r o  e q u ilíb r io  e con ô m ico  fin a n c e iro  in ic ia l do  c o n tra to , em  caso de fo rça  m a io r, caso fo r tu ito  ou  fa to
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do  p rínc ipe  ou  em  d eco rrê n c ia  de  fa to s  im p rev is íve is  ou  prev is íve is  de  consequênc ias  inca lcu láve is , que 

in v ia b ilizem  a execução  d o  c o n tra to  ta l com o  pac tuado , deve  ser in s tru íd o  com  a d o cu m e n ta çã o  que  co m p rove  

o  d e se q u ilíb r io  e c o n ô m ic o -fin a n c e iro  do  c o n tra to , ou  os fa to s  que  ense ja ram  a a lte ra çã o  de preço.

CONTRATAÇÃO

As co n tra ta çõ e s  o riu n d a s  das co tações serão fo rm a liza da s  a través  de te rm o  de c o n tra to , re sp e ita n d o  as 

d isposições co ns ta n te s  da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , re sp e ita n d o  se m p re  a m e lh o r p ro p o s ta  para a a dm in is traçã o .

A e ve n tu a l rescisão do  a jus te  se dará nas h ipó teses  p re v is ta  na Lei 1 4 .1 33 /20 2 1 , não cabendo , à co n tra tad a , 

d ire ito  a q u a lq u e r inden ização .

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não pod e rá  ce de r ou  tra n s fe r ir  a te rce iro s , p o r q u a lq u e r fo rm a , nem  m esm o p a rc ia lm e n te , o 

o b je to  da fu n d a m e n ta ç ã o  ju ríd ica  ressalvada as h ipó teses  p rev is tas  na lei n^ 1 4 .1 3 3 /2 1 , desde que  p re v ia m e n te  

a u to riza d o  p e lo  ó rgão  re q u is ita n te .

A inexecução, to ta l ou  parcial, do  C o n tra to  enseja a sua rescisão, com  as consequências co n tra tu a is  e as previstas 

na Lei ne. 1 4 .1 33 /20 2 1 .

O C o n tra ta n te  pode rá  re sc in d ir a d m in is tra tiv a m e n te  o C o n tra to  nas h ipó teses  p rev is tas  no  a rt. 138 e segu in tes 

da Lei 1 4 .1 33 /20 2 1 .

O p re sen te  c o n tra to  pode rá  ser a lte ra d o  m e d ia n te  T e rm o  A d itiv o  na fo rm a  dos a rtig o s  124 e 132 am bos da Lei 

14 .133 /2021 .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

U nidade : 1 0 1 1 - Câm ara M un ic ipa l

P ro je to /A tiv id a d e : 2 .002 -  M a n u te n çã o  dos Serviços A dm in is tra tivo s

E lem en to  de  despesa: 3 .3 .90 .35 .00  -  O u tros  Serviços de  Te rce iros  -  Pessoa Jurídica

PENALIDADES E SANÇÕES

O d e s c u m p rim e n to , pa rc ia l ou  to ta l,  de  q u a lq u e r das cláusu las co n tid a s  no  c o n tra to , sem  ju s tif ic a tiv a s  ace ita  

pe lo  ó rg ão  ou  e n tid a d e  p ro m o to r  da lic itação , su je ita rá  a C o n tra ta da  às sanções p rev is tas  na Lei Federal ne. 

1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , g a ra n tid a  a p rév ia  e am p la  defesa em  processo a d m in is tra tiv o .

A inexecução  parc ia l ou  to ta l do  C o n tra to  ense ja rá  a suspensão ou a im pos ição  da dec la ração  de id on e id ad e  

para lic ita r  e c o n tra ta r  com  a Câm ara de In h a m b up e  e m u lta , de  a co rdo  com  a g ra v ida d e  da in fração :

A m u lta  será de  10% (dez p o r ce n to ) sobre  o v a lo r do  c o n tra to , em  caso do  não c u m p rim e n to  do  o b je to  

co n tra ta d o ;

M u lta  de 0 ,5%  (c inco  d éc im os  p o r ce n to ) ao d ia , a té  o 30e (tr ig é s im o ) d ia de a traso  sob re  o  v a lo r da p a rte  do  

o b je to  não execu tado ;

M u lta  de  0 ,7  % (se te  déc im os p o r ce n to ) sobre  o v a lo r  da p a rte  do  o b je to  não  rea lizado , p o r cada dia

RESCISÃO

ALTERAÇÃO
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subsequen te  ao 309 (trigés im o).

O v a lo r das m u lta s  será, o b r ig a to r ia m e n te , d ed u z ido  do  pag a m en to  do  o b je to  fo rn e c id o  com  a traso , ou  de 

o u tro s  c ré d ito s , re la tiv o  ao m esm o C o n tra to , e v e n tu a lm e n te  ex is ten tes.

As m u lta s  p rev is tas  nesta c láusu la  não tê m  ca rá te r co m p e n sa tó rio  e o seu p a g a m e n to  não e x im irá  a 

CONTRATADA da responsab ilidade  de perdas e danos d e co rre n te s  das in frações  co m e tida s .

FISCALIZAÇÃO

Nos te rm o s  d o  a rt. 117 da Lei ne 14.133, de  2021, será des ignado  re p re se n ta n te  para a co m p a n h a r e fisca liza r a 

p restação  dos serv iços execu tados, a n o ta n d o  em  re g is tro  p ró p r io  to d a s  as o co rrên c ia s  re lac ionadas com  a 

execução e d e te rm in a n d o  o que  fo r  necessário  à regu la rização  de fa lhas  ou  d e fe ito s  obse rvados.

A fisca lização de que  tra ta  este  ite m  não exc lu i nem  reduz a responsab ilidade  da C o n tra ta d a , inc lus ive  pe ran te  

te rce iro s , p o r q u a lq u e r irre g u la rid a d e , a inda que  re su lta n te  de  im p e rfe içõe s  técn icas  ou  víc ios  re d ib itó r io s , e na 

o co rrên c ia  desta , não im p lica  em  co rre spo n sab ilida de  da A d m in is tra çã o  ou de seus agen tes  e p repostos , de 

c o n fo rm id a d e  com  o  a rt. 120 da Lei n® 14.133, de  2021.

O re p re s e n ta n te  da a d m in is tra çã o  a no ta rá  em  re g is tro  p ró p r io  to d a s  as o co rrên c ia s  re lac ionadas com  a 

execução do  c o n tra to , in d ican d o  d ia , m ês e ano , bem  com o  o nom e dos fu n c io n á rio s  e v e n tu a lm e n te  envo lv idos , 

d e te rm in a n d o  o que  fo r  necessário  à regu la rização  das fa lhas  ou  d e fe ito s  o bse rvados  e e nca m in h a n d o  os 

a p o n ta m e n to s  à a u to r id a d e  c o m p e te n te  para as p rov idênc ias  cabíveis.

Por f im , so lic ita m o s  a re fe rid a  co n tra ta çã o , na fo rm a  da le i, nos exatos te rm o s  d o  a rtig o  75, incisos II da Lei 

14 .133 /2021 .

A despesa deve rá  a te n d e r às exigências e ro tin a s  p rev is tas nas d iversas norm as e legis lações que  regem  a 

A d m in is tra çã o  Pública, em  especia l as segu in tes d isposições con tidas  na:

a) Lei Federa l 14 .133 /2021 ;

b) Resoluções d o  TC M /BA.

In h a m b u p e /B a , 04  de  m arço  de 2026.

CONCLUSÃO

Oficial de G ab inete
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